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Resolução No 02/2023

Dispõe sobre a aprovâção do Edital pâra o Processo de

Escolha UniÍicado do Conselho Tutelar do Município de

Quiterianópolis.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de QuiterianÓpolis, no

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da

Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069 1990), na Resoluçáo n.23112A22 do

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e na Lei

Municipal n. 0A612A23, em sua reunião extraordinária no dia 03 de abril de 2023,

RESOLVE:

Art. 1e Aprovar o Edital üDAX do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente para o Processo de Escolha Llnificado do Conselho Tutelar do Município de

Quiterianópolis.

Art.2s Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Quiterianópolis. 03 de abril de 2023
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Presidente do CMDCA
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